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- Representante da Polícia Militar.  
Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho Municipal não 
receberão remuneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do 
Município restringindo-se às despesas de pousada, alimentação e 
transporte devidamente comprovadas. 
  
Art. 6º - À Secretaria (ou Apoio Administrativo) compete: 
  
Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, 
materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em 
situações de anormalidades; 
Secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil. 
  
Art. 7º - Ao Setor Técnico (ou Seção de Minimização de Desastres) 
compete: 
  
Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre 
ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres; 
Implantar programas de treinamento para voluntariado; 
Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local; 
Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e 
acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno; 
  
Art. 8º - Ao Setor Operativo (ou Seção de Operações) compete: 
  
Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas estruturais; 
Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários em 
situações de desastres. 
  
Art. 9º - No exercício de suas atividades, poderá a Compdec solicitar 
das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e 
limitar os riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas a população, 
em circunstâncias de desastres. 
  
Art. 10 - Os recursos do Fundo Especial para a Proteção e Defesa 
Civil Municipal poderão ser utilizados para as seguintes despesas: 
  
a) diárias e transporte; 
b) aquisição de material de consumo; 
c) serviços de terceiros; 
d) aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e material 
permanente); e 
e) obras e reconstrução. 
  
Art. 11 - A comprovação das despesas realizadas à conta do Fundo 
Especial será feita mediante os seguintes documentos: 
  
a) Prévio empenho; 
b) Fatura e Nota Fiscal; 
c) Balancete evidenciando receita e despesa; e 
d) Nota de pagamento. 

Art. 12 - A Prefeitura Municipal de São Tomás de Aquino fará constar 
dos currículos escolares da rede de ensino municipal, noções gerais 
sobre os procedimentos de proteção e defesa civil. 
  
Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
São Tomás de Aquino/MG, 04 de outubro de 2021. 
  
DANIEL FERREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal  
Publicado por:

Eduarda Machado 
Código Identificador:07E68747 
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DECRETO Nº. 77/2021
  

�INVOCA O PODER DE AUTOTUTELA PARA 
DETERMINAR O CANCELAMENTO DOS 
PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS Nº�S 
001/2021 E 003/2021 REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÁS DE 
AQUINO/MG PARA, RESPECTIVAMENTE, 
SELEÇÃO E PROVIMENTO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE CARGOS PÚBLICOS DE 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
SUPERIOR, PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SELEÇÃO E PROVIMENTO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE CARGOS PÚBLICOS DE 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO E INCOMPLETO, ENSINO MÉDIO E 
SUPERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.� 

  
O Prefeito do Município de São Tomás de Aquino, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO a extrema observância e obediência aos 
princípios que norteiam a administração pública municipal, quais 
sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência, dentre outros (art. 37 da Constituição Federal - CF/88); 
  
CONSIDERANDO o Poder de Autotutela onde faculta à 
Administração Pública o poder de anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial (Súmula nº. 473 do Supremo Tribunal Federal - 
STF). 

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica CANCELADO o certame referente ao Processos 
Seletivos Simplificados nºs. 001/2021 e 003/2021 para, 
respectivamente, seleção e provimento de caráter temporário de 
cargos públicos de nível de ensino fundamental, médio e superior, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde e seleção e provimento de caráter 
temporário de cargos públicos de nível de ensino fundamental 
completo e incompleto, ensino médio e superior da Prefeitura 
Municipal de São Tomás de Aquino/MG. 
  
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
  
São Tomás de Aquino/MG, 05 de outubro de 2021. 
  
DANIEL FERREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal  
Publicado por:

Eduarda Machado 
Código Identificador:92063A0E 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços de recauchutagem e vulcanização de pneus 
em atendimento as Secretarias Municipais.   
Vigência: 12 meses.  

DECRETO Nº. 77/2021




























































